
Punição de empresas envolvidas em crimes divide especialistas

A possibilidade de responsabilizar penalmente o ente jurídico foi um dos temas debatidos nos dois
primeiros dias do 21º Seminário Internacional de Ciências Criminais. Como a empresa pode ser
incriminada, já que não tem vontade e iniciativa iguais às das pessoas, ou como punir criminalmente
algo que não pode ir para a prisão são algumas das questões que foram analisadas no evento,
justamente em um momento em que ganha força a reflexão sobre a atuação ética de companhias ganha
força no Brasil.

Reprodução

Punição de companhias não pode criar problemas sociais, diz Guaragni.
Reprodução

“Não é mais uma questão se saber se podemos responsabilizar ou não o ente jurídico. A Constituição diz
claramente que sim, não há margem para dúvidas. O debate é saber como”, afirmou Fábio André 
Guaragni, doutor pela Universidade Federal do Paraná e participante da mesa “Responsabilidade penal
da pessoa jurídica”, que ocorreu na terça-feira (25/8).

Guaragni ampara sua tese citando o artigo 225, parágrafo 3º da Carta Magna: “As condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções
penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”.

Em uma longa exposição, ele ressaltou que, com o avanço da globalização e do poder das corporações, a
agência de poder deixou de ser o Estado e passou a ser as multinacionais. Essa nova condição cria o
proprietário ausente: quando uma empresa comete um crime, como apenar o responsável se a instituição
está desmembrada em diversos países do mundo?

“Minha vontade, ao participar deste evento, é propor um debate: como vamos punir esses entes
jurídicos? Pela natureza do caso a prisão é inviável. Então acho que o grande debate é como fazer essa
punição sem que ela crie problemas sociais. Não queremos que trabalhadores percam seus empregos e
que acabem benefícios que a sociedade tem vindos da atividade da empresa. Talvez nomear um síndico
que conduziria a empresa por um tempo, colocando-a em um novo rumo? Reformular o programa de ?c?
ompliance? Esse tem sido um caminho, regular a autorregulação das empresas. Temos que pensar
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nisso”, finalizou Guaragni.

Reprodução

Atingir pessoas físicas é ineficaz para a cultura corporativa, diz Sarcedo.
Reprodução

Selo de crime
Algumas correntes do pensamento jurídico defendem que basta a sanção administrativa ou civil às
empresas. Para Leandro Sarcedo, colega de mesa de Guaragni e doutor pela USP em Direito Penal com
tese sobre o tema, isso não é suficiente. “Atingir as pessoas é ineficaz, porque a cultura corporativa
continua a mesma. É importante colocar o selo de crime nessa atividade, pois além de dar a dimensão
correta e estar previsto na lei, também permite ao acusado uma série de recursos de defesa previstos em
processos criminais”, disse Sarcedo.

Ele explicou que inicialmente, o Superior Tribunal de Justiça havia falado de dupla imputação em casos
de crimes de entes jurídicos, o que resultava sempre em não responsabilização penal da empresa. Um
voto da ministra do Supremo Tribunal Federal Rosa Weber, no entanto, desvinculou a responsabilidade
jurídica da pessoa física. “Isso passou a permitir a apenação dos entes jurídicos, mas ainda está vago.
Estamos esperando jurisprudência e é importante que definamos regras minimamente claras, até para as
próprias empresas poderem saber como agir”, disse.

Reprodução
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Pessoa jurídica não é imputável criminalmente, afirma Ricardo Planas.
Reprodução

Cadeia de competência
Um dia após as palestras de Guaragni e Sarcedo, os participantes do seminário puderam ouvir uma
opinião que vai em direção oposta. O espanhol Ricardo Robles Planas, professor de Direito Penal da
Universitat Pompeu Fabra, acredita que não é possível imputar criminalmente uma empresa. “A pessoa
jurídica não é garantidora de nada por não ser pessoa competente para responsabilização penal”, disse o
jurista, nesta quarta-feira (26/8), no evento promovido pelo Instituto Brasileiro de Ciências Criminais em
São Paulo.

Para Planas, é necessário olhar para a cadeia de competência dentro de uma empresa e responsabilizar o
funcionário de alto escalão, que tem sobre seus ombros a responsabilidade de supervisionar os atos de
seus subordinados. “Quem delega uma função continua como o garantidor de que ela seja feita de forma
legal e ética”, opinou o professor. 
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